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CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 

LICITAÇÃO 

 
 
O Município de Igaratinga,  torna público a Ata de registro de Preço n° 28/2022 do PL n° 
90/2022 e Pregão Presencial n° 45/2022. Objeto: Aquisição eventual e futura de óleo lubrificante, 
hidráulico, direção, freio, caixa, diferencial, graxa e estopa, para atender as necessidades dos 
veículos e maquinários pertencentes a frota municipal do Município de Igaratinga – MG.  A ata 
de Registro de Preço encontra-se no site: www.igaratinga.mg.gov.br. Igaratinga, 
16/09/2022. Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 

O Município de Igaratinga,  torna público o resultado do PL n° 95/2022, na modalidade de 
Pregão Presencial  n° 46/2022 e Registro de Preço n° 29/2022.  Objeto: – Aquisição eventual e 
futura de papel higiênico, saquinhos plásticos e copo descartável para atender as necessidades 
das secretarias municipais do Município de Igaratinga/MG. GANHADOR: TREZE 
DISTRIBUIDORA LTDA, com os itens: 01, 02, 03 e 04 no valor total de R$73.064,00. Igaratinga, 
16 de setembro de 2022. Letícia Gomes Lara – Pregoeira. 

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 90/2022 

PREGAO PRESENCIAL Nº 45/2022  E  RP N° 28/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE ÓLEO LUBRIFICANTE, HIDRÁULICO, 
DIREÇÃO, FREIO, CAIXA, DIFERENCIAL, GRAXA E ESTOPA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE IGARATINGA – MG 

Face ao constante nos Autos do Processo Licitatório nº 90/2022, Pregão Presencial nº 

45/2022, do tipo menor preço por item, RATIFICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório, de 

acordo com as Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, considerando que todas as exigências legais foram 

cumpridas e obtidas as melhores propostas, sendo vencedoras neste certame as empresas: 

MÁXIMO PEÇAS E PRODUTOS LTDA, CNPJ Nº - 04.335.223/0001-60 venceu os itens: 02, 14, 

17, 23 e 25 no valor estimado total de R$40.031,00 (quarenta mil e trinta e um reais), MINAS FIAT 

DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ Nº - 04.526.944/0001-58 venceu os 

itens: 04, 16, 18, 27 e 28 no valor total de R$45.597,50 (quarenta e cinco mil e quinhentos e 

noventa e sete reais e cinquenta centavos) e ARAÚJO E FONSECA COMÉRCIO DE 

LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ Nº - 28.877.658/0001-03 venceu os itens: 01, 05, 06, 07, 08, 09, 

11, 13, 19, 20, 22, 24 e 26  no valor estimado total de R$101.988,24 (cento e um mil e novecentos 

e oitenta e oito reais e vinte e quatro centavos). E os itens: 03, 10, 12, 15, 21, 29 e 30 foram 

frustrados. DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, nas formalidades legais. 

http://www.igaratinga.mg.gov.br/
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PREVIGARA 
 

Publique-se e registre-se.  
Igaratinga (MG), 16 de setembro de 2022. 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 
             Prefeito Municipal 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Igaratinga –PREVIGARA, convoca 

todos os servidores, segurados, funcionários municipais efetivos e inativos, conforme determina 
a Lei Complementar Municipal nº 005/2004 para assembleia de votação e  escolha da nova 
diretoria e demais membros do PREVIGARA, para mandato de três anos. 

CAPÍTULO II 
(DA DIRETORIA EXECUTIVA) 

Em seu art. 3º a Diretoria Executiva será composta de 03 membros efetivos e outros tantos 
suplentes: 
       I – 01 (um) servidor escolhido pelo Prefeito 
       II- 02 (dois) servidores escolhidos através de assembléia convocada pelo presidente da 
Diretoria Executiva. 
Parágrafo Único- os membros da Diretoria Executiva serão empossados pelo Presidente da 
Diretoria Executiva, 05 (cinco)dias após a indicação. 
            4º- Será escolhido pelos próprios membros da Diretoria Executiva, um Presidente, um 
Secretário e um tesoureiro. 

CAPÍTULO III 
(DO CONSELHO FISCAL) 

Em seu art. 7º o conselho Fiscal será composto de 03 membros efetivos e outros tantos 
suplentes: 
       I - 01 (um) servidor escolhido pelo Prefeito, sendo de preferência com registro no CRC-
Conselho Regional de Contabilidade: 
       II - 02 (DOIS) Servidores escolhidos através de Assembléia convocada pelo Presidente da 
Diretoria Executiva. 
Parágrafo 1º - Os membros do conselho fiscal serão empossados pelo presidente da Diretoria 
Executiva, 05 (cinco) dias após a indicação. 
A Diretoria Executiva e seus suplentes, o Conselho Fiscal e seus Suplentes, serão escolhidos na 
ordem de servidores inscritos e votados na assembleia da seguinte forma: 
Para a Diretoria Executiva -    1º Colocado 
                                                2º Colocado 
Para Suplentes da Diretoria - 3º Colocado 
                                                4º Colocado 
                                                5º Colocado 
Para Conselho Fiscal  -          1º Colocado 
                                                2º Colocado 
Para Suplentes do C. Fiscal - 3º Colocado 
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                                                4º Colocado 
                                                5º Colocado 

Para concorrerem aos cargos, os servidores terão que se inscreverem no período de 03 
a 14 de outubro de 2022 no horário de 12h às 17h na sede do PREVIGARA localizado no 
pavimento térreo do Prédio da Prefeitura Municipal,situado na Praça Manoel de 
Assis,272,Centro–Igaratinga –MG. Ou no Departamento de Recursos Humanos, no mesmo 
endereço. 
Informações pelo telefone (37) 3246-1134 nos horários acima. 
A Escolha dos(as) servidores (as), será em Assembleia que acontecerá no dia 18/10/2022 , 

das  08h ás  16h. 

Igaratinga MG, 16 de setembro de 2022. 
DELMA HENRIQUES MOREIRA DE ALMEIDA 

Presidente da Diretoria Executiva do PREVIGARA 

 
 
 

 
 

 
 
 
 


